LEI Nº 1.193, DE 04/04/91

Autoriza o Executivo a firmar convênio com a Comunidade Paroquial de Timóteo – COPATI e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Comunidade Paroquial de Timóteo – COPATI, C.G.C. 17.112.970/0001-81, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 266, de 25 de novembro de 1969, conforme minuta anexa, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º. Para ocorrer às despesas com a celebração do Convênio de que cogita o artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial de até Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), valendo-se dos recursos previstos na Lei nr. 4.320/64.

Art. 3º. No caso de dissolução da Comunidade Paroquial de Timóteo – COPATI ou extinção do Instituto VITA, o imóvel doado através da Lei nr. 1.144, de 01/03/90, bem como todas as suas melhorias, reverterão ao Patrimônio Público do Município, independentemente de qualquer indenização, vedado à COPATI, o direito de retenção, a qualquer título.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 04 de abril de 1991; 26º ano

de  Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                                                  Prefeito Municipal

